                                                          [image: ]



PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL – CSBES


	[bookmark: _GoBack]PARECER CSBES N. º         /2025



	Projeto de Lei n.º 196/2025

Autor: Prefeito Rodrigo Neves

Ementa: “AUTORIZA A CRIAÇÃO EMERGENCIAL DA TABELA DIFERENCIADA E O PROGRAMA FILA ZERO NA SAÚDE, PARA EFEITO DE COMPLEMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS VALORES FIXADOS NA TABELA SUS NACIONAL, PARA REMUNERAÇÃO DE EXAMES, CONSULTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS A SEREM PRESTADOS POR ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, QUE VENHAM A PARTICIPAR DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, POR MEIO DE RECURSOS PRÓPRIOS.”



	RELATOR: Vereador Maurício Firmino Gomes 



	I – RELATÓRIO:



O autor solicita aprovação para Projeto de Lei n.º 196/2025, encaminhado à Câmara Municipal de Niterói por meio da Mensagem Executiva n.º 16/2025 que visa autorizar a criação emergencial da Tabela Diferenciada e do Programa Fila Zero na Saúde. A sustentabilidade dos serviços de saúde e eficiência no atendimento à população devem ser prioridades inegociáveis na formulação de políticas públicas.

Afirma que o projeto tem como objetivo permitir que o Município complemente, com recursos próprios, os valores da tabela SUS Nacional, para a remuneração de consultas, exames e demais procedimentos realizados por entidades de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que atuem de forma complementar ao Sistema Único de Saúde em Niterói. O projeto busca também acelerar o acesso da população aos serviços de saúde, por meio do Programa Fila Zero, especialmente nos casos que há demanda reprimida ou risco de agravamento de enfermidades em razão de espera prolongada. A Lei n.º 196/2025 é indispensável para garantir o equilíbrio econômico-financeiro e assegurar o direito fundamental à saúde.
O projeto atende plenamente às exigências legais e regimentais, demonstrando compatibilidade com a Lei que rege a matéria.

	II – VOTO DO RELATOR



A análise do Projeto de Lei nº 196/2025 evidencia sua conformidade com os dispositivos legais e constitucionais, bem como sua adequação aos princípios que norteiam a Administração Pública. 

O projeto destaca a importância da participação da iniciativa privada em caráter suplementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para ampliar a cobertura assistencial e a oferta de serviços à população. Os valores na Tabela SUS Nacional, que não refletem os custos de mercado, torna-se pouco atrativo para a iniciativa privada comprometendo a viabilidade econômica dos serviços. Essa defasagem compromete o equilíbrio econômico-financeiro da atuação complementar dos prestadores, impactando negativamente a qualidade do atendimento à população.

O longo tempo de espera por atendimento no Sistema Único de Saúde (SUS) e a demanda reprimida colocam em risco a saúde da população, além de reduzir a confiança no sistema. O tempo é um fator determinante na qualidade dos serviços de saúde, e a demora no diagnóstico ou início do tratamento pode levar à perda da chance de cura, sequelas irreversíveis e aumento dos custos.

O projeto de lei garante a ampliação de serviços, visto que a participação complementar da iniciativa privada no SUS aumenta a disponibilidade de exames, consultas e procedimentos, contribuindo para a integralidade do cuidado aos usuários. A Constituição Federal (Art. 199), a Lei Nacional n.º 8.080/90 (Art. 24 a 26) e a Portaria GM/MS 1034/2010 autorizam o Poder Público a recorrer aos serviços da iniciativa privada quando a rede própria for insuficiente para atender às necessidades da população. Além disso, a prática de tabelas com valores diferenciados encontra respaldo em normativas como a NOB n.º 1/96, a Portaria GM n.º 1.606/2001 e as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde, sendo compatível com a Lei n.º 14.133/2021.

Assim, faz todo o sentido a aprovação do projeto proposto, já que visa responder a uma demanda urgente na saúde pública de Niterói, respeitando os princípios constitucionais do Sistema Único de Saúde, em especial o da universalidade, integralidade e a equidade do acesso à saúde, utilizando recursos próprios sem afrontar à legislação federal e estando amparada pela competência legislativa e administrativa do município. 

Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 196/2025, entendendo que tais medidas fortalecem a gestão legislativa e promovem a saúde e o bem-estar social em nossa cidade.

	III – CONCLUSÃO



Após análise criteriosa do Projeto de Lei nº 196/2025, a Comissão Permanente de Saúde e Bem-Estar Social manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, considerando que a proposição e a emenda são condizentes com os princípios legais aplicáveis.
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